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Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
estabelecendo que não se considera em legítima defesa o ato praticado 
com a suposta finalidade de defesa da honra ou da imagem do autor do 
crime ou de terceiros, nos casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher; tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
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PROJETO DE LEI N°    , DE 2021.
(Da Sra. Renata Abreu)

Altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro  de  1940  –  Código  Penal,
estabelecendo  que  não  se  considera  em
legítima  defesa  aquele  que,  por  ação  ou
omissão, pratica infração penal contra mulher
em situação de violência doméstica e familiar,
a pretexto de defesa da honra, intimidade ou
imagem do agente ou de terceiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940

–  Código  Penal,  estabelecendo  que  não  se  considera  em  legítima  defesa

aquele que,  por  ação ou omissão,  pratica infração penal  contra mulher  em

situação  de  violência  doméstica  e  familiar,  a  pretexto  de  defesa  da  honra,

intimidade ou imagem do agente ou de terceiros.

Art.  2º  Acrescente-se  ao  art.  25  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 – Código Penal o seguinte § 2º, renumerando-se o atual

parágrafo único para § 1º: 

“Art.

25 .............................................................................................................

§1º ..................................................................................................................

.

§  2º  Não  se  considera  em  legítima  defesa  aquele  que,  por  ação  ou

omissão,  pratica infração penal  contra  mulher  em situação de violência

doméstica e familiar, nos termos do art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto

de 2006, a pretexto de defesa da honra, intimidade ou imagem do agente

ou de terceiros”. (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A violência doméstica e familiar  contra a mulher é uma realidade

que,  infelizmente,  faz-se  bastante  frequente  no  Brasil.  Com  o  advento  da

pandemia de Covid-19 e a imposição de medidas de isolamento social, houve

um aumento  do  tempo  de  convivência  doméstica  entre  as  pessoas  e,  por

conseguinte,  do  número  de  crimes  dessa  natureza.  Conforme  dados

divulgados pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos no dia

7 de março de 2021, houve, no ano de 2020, mais de 105 mil denúncias de

violência contra a mulher nas plataformas do “Ligue 180 e Disque 100”1. 

Certo é que o ordenamento jurídico brasileiro tem evoluído bastante

em relação à proteção da mulher, tendo, como principal símbolo dessa luta, o

advento da Lei nº 11.340, de 2006 – Lei Maria da Penha, que foi objeto de

modificações  pontuais  ao  longo  dos  anos,  com  vistas  a  aperfeiçoar  esse

sistema de proteção. Outro marco importante foi a aprovação da Lei nº 13.104,

de 2015, que inseriu no Código Penal a figura do feminicídio (art. 121, §2º, VI),

cuja pena é igual à do homicídio qualificado. 

Nada obstante, entendemos que a legislação atual possui lacunas,

dando ensejo à utilização por parte de alguns réus em processos de violência

doméstica da denominada tese da “legítima defesa da honra”.  Embora seja

uma tese desarrazoada, respaldada por valores ultrapassados, o fato é que ela

tem sido até hoje levantada em alguns julgamentos.  

Nesse contexto, foi ajuizada perante o Supremo Tribunal Federal a

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF nº 779, com

objetivo de que seja dada interpretação conforme a Constituição a dispositivos

do Código Penal  e do Código de Processo Penal.  Sobreveio então decisão

monocrática  do  Relator,  Ministro  Dias  Toffoli,  o  qual  reconheceu  a

“controvérsia  constitucional  relevante,  consubstanciada  em  decisões  do

1 Disponível em: < https://www.gov.br/mdh/pt-
br/assuntos/noticias/2021/marco/canais-registram-mais-de-105-mil-denuncias-de-
violencia-contra-mulher-em-2020 > Acesso em 8 mar. 2021. *C
D2
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Tribunal de Justiça que ora validam, ora anulam, veredictos do Tribunal do Júri

em  que  se  absolvem  réus  processados  pela  prática  de  feminicídio  com

fundamento  na  tese  da  legítima  defesa  da  honra”.  Ao  final,  concedeu

parcialmente a medida cautelar na ADPF, firmando o entendimento de que a

referida  tese  é  inconstitucional,  por  contrariar  princípios  constitucionais  da

dignidade da pessoa humana, da proteção à vida e da igualdade de gênero2. A

questão ainda será apreciada pelo Pleno do STF. 

 A despeito dessa decisão adotada pelo Relator, consideramos que

a solução mais acertada para corrigir essa insegurança jurídica seja a alteração

da legislação federal, eliminando as possibilidades de controvérsias judiciais a

respeito do tema.  

Com efeito,  apresentamos o presente projeto de lei,  que altera o

Código Penal, a fim de estabelecer que não se considera em legítima defesa o

ato praticado com a suposta finalidade de defender a honra, a intimidade ou a

imagem do autor do crime ou de terceiros, nos casos de violência doméstica e

familiar contra a mulher. A ideia da proposição é deixar clara a impossibilidade

de utilização da referida tese como matéria de defesa. 

Considerando a relevância e a urgência da matéria, rogamos o apoio

dos nobres Pares para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 8 de março de 2021.

Deputada RENATA ABREU

Podemos/SP

2 Disponível em: < 
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF779.pdf > Acesso 
em 8 mar. 2021. *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 

considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que repele agressão ou 

risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática de crimes. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 

Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
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for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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PL 781-B/2021 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.104, DE 9 DE MARÇO DE 2015 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, para 

prever o feminicídio como circunstância 

qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º 

da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

incluir o feminicídio no rol dos crimes 

hediondos. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
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Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Homicídio simples  

Art. 121. .......................................................................................  

........................................................................................................ 

 Homicídio qualificado  

§ 2º ..........................................................................................  

.........................................................................................................  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 

.........................................................................................................  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o 

crime envolve:  

I - violência doméstica e familiar;  

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.  

.........................................................................................................  

Aumento de pena 

.........................................................................................................  

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 

crime for praticado:  

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;  

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou 

com deficiência;  

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima." (NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

"Art. 1º ....................................................................................  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado 

(art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI);  

.............................................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 9 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Eleonora Menicucci de Oliveira 

Ideli Salvatti  
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 781, DE 2021 

 
 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, 
estabelecendo que não se considera em 
legítima defesa o ato praticado com a suposta 
finalidade de defesa da honra ou da imagem 
do autor do crime ou de terceiros, nos casos 
de violência doméstica e familiar contra a 
mulher. 

 

Autora: Deputada RENATA ABREU 

Relator: Deputado DELEGADO ANTÔNIO 
FURTADO 

 

 
I - RELATÓRIO 

 
 

O Projeto de Lei nº 781, de 2021, foi apresentado pela 

Deputada Renata Abreu, em 8/3/2021, tendo o seguinte teor: 

 
 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, estabelecendo que não se considera em legítima 

defesa aquele que, por ação ou omissão, pratica infração penal 

contra mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

pretexto de defesa da honra, intimidade ou imagem do agente 

ou de terceiros. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, estabelecendo que não se considera 

em legítima defesa aquele que, por ação ou omissão, pratica 

infração penal contra mulher em situação de violência doméstica 

e familiar, a pretexto de defesa da honra, intimidade ou imagem 

do agente ou de terceiros. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Antônio Furtado
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Art. 2º Acrescente-se ao art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal o seguinte § 2º, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:. 

“Art. 25.......................................................................................... 

§1º................................................................................................ 

§ 2º Não se considera em legítima defesa aquele que, por ação 

ou omissão, pratica infração penal contra mulher em situação de 

violência doméstica e familiar, nos termos do art. 5º da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, a pretexto de defesa da honra, 

intimidade ou imagem do agente ou de terceiros”. (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

E eis a sua justificação: 

 
 

A violência doméstica e familiar contra a mulher é uma realidade 

que, infelizmente, faz-se bastante frequente no Brasil. Com o 

advento da pandemia de Covid-19 e a imposição de medidas de 

isolamento social, houve um aumento do tempo de convivência 

doméstica entre as pessoas e, por conseguinte, do número de 

crimes dessa natureza. Conforme dados divulgados pelo 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos no dia 

7 de março de 2021, houve, no ano de 2020, mais de 105 mil 

denúncias de violência contra a mulher nas plataformas do “Ligue 

180 e Disque 100”. 

Certo é que o ordenamento jurídico brasileiro tem evoluído 

bastante em relação à proteção da mulher, tendo, como principal 

símbolo dessa luta, o advento da Lei nº 11.340, de 2006 – Lei 

Maria da Penha, que foi objeto de modificações pontuais ao 

longo dos anos, com vistas a aperfeiçoar esse sistema de 

proteção. Outro marco importante foi a aprovação da Lei nº 

13.104, de 2015, que inseriu no Código Penal a figura do 

feminicídio (art. 121, §2º, VI), cuja pena é igual à do homicídio 

qualificado. 

Nada obstante, entendemos que a legislação atual possui 

lacunas, dando ensejo à utilização por parte de alguns réus em 

processos de violência doméstica da denominada tese da 

“legítima defesa da honra”. Embora seja uma tese desarrazoada, 

respaldada por valores ultrapassados, o fato é que ela tem sido 

até hoje levantada em alguns julgamentos. 

Nesse contexto, foi ajuizada perante o Supremo Tribunal Federal 

a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – 

ADPF nº 779, com objetivo de que seja dada interpretação 

conforme a Constituição a dispositivos do Código Penal e do 

Código de Processo Penal. Sobreveio então 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Antônio Furtado
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decisão monocrática do Relator, Ministro Dias Toffoli, o qual 

reconheceu a “controvérsia constitucional relevante, 

consubstanciada em decisões do Tribunal de Justiça que ora 

validam, ora anulam, veredictos do Tribunal do Júri em que se 

absolvem réus processados pela prática de feminicídio com 

fundamento na tese da legítima defesa da honra”. Ao final, 

concedeu parcialmente a medida cautelar na ADPF, firmando o 

entendimento de que a referida tese é inconstitucional, por 

contrariar princípios constitucionais da dignidade da pessoa 

humana, da proteção à vida e da igualdade de gênero. A questão 

ainda será apreciada pelo Pleno do STF. 

A despeito dessa decisão adotada pelo Relator, consideramos 

que a solução mais acertada para corrigir essa insegurança 

jurídica seja a alteração da legislação federal, eliminando as 

possibilidades de controvérsias judiciais a respeito do tema. 

Com efeito, apresentamos o presente projeto de lei, que altera 

o Código Penal, a fim de estabelecer que não se considera em 

legítima defesa o ato praticado com a suposta finalidade de 

defender a honra, a intimidade ou a imagem do autor do crime 

ou de terceiros, nos casos de violência doméstica e familiar 

contra a mulher. A ideia da proposição é deixar clara a 

impossibilidade de utilização da referida tese como matéria de 

defesa. 

 

 
A proposição foi distribuída para esta Comissão e para a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). O 

projeto de lei se sujeita à tramitação ordinária, submetendo-se à apreciação 

conclusiva pelas comissões (Art. 24 II, RICD). 

Transcorreu in albis o prazo para a apresentação de emendas. 

É o relatório. 

 
 

II - VOTO DO RELATOR 

 
 

A esta Comissão Permanente compete a apreciação do mérito 

da presente proposição, porquanto concernente ao tema da violência doméstica 

e familiar contra a mulher. 
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O projeto de lei trata do instituto da legítima defesa, que afasta 

a antijuridicidade de comportamento penalmente típico. 

Restringe a causa de justificação, na linha do que, 

recentemente, assentou o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

 
Referendo de medida cautelar. Arguição de descumprimento de 

preceito fundamental. Interpretação conforme à Constituição. 

Artigos 23, inciso II, e 25, caput e parágrafo único, do Código 

Penal e art. 65 do Código de Processo Penal. “Legítima defesa 

da honra”. Não incidência de causa excludente de ilicitude. 

Recurso argumentativo dissonante da dignidade da pessoa 

humana (art. 1º, III, da CF), da proteção à vida e da igualdade 

de gênero (art. 5º, caput, da CF). Medida cautelar parcialmente 

deferida referendada. 1. “Legítima defesa da honra” não é, 

tecnicamente, legítima defesa. A traição se encontra inserida no 

contexto das relações amorosas. Seu desvalor reside no âmbito 

ético e moral, não havendo direito subjetivo de contra ela agir 

com violência. Quem pratica feminicídio ou usa de violência com 

a justificativa de reprimir um adultério não está a se defender, 

mas a atacar uma mulher de forma desproporcional, covarde e 

criminosa. O adultério não configura uma agressão injusta apta a 

excluir a antijuridicidade de um fato típico, pelo que qualquer ato 

violento perpetrado nesse contexto deve estar sujeito à 

repressão do direito penal. 

2. A “legítima defesa da honra” é recurso argumentativo/retórico 

odioso, desumano e cruel utilizado pelas defesas de acusados 

de feminicídio ou agressões contra a mulher para imputar às 

vítimas a causa de suas próprias mortes ou lesões. Constitui-se 

em ranço, na retórica de alguns operadores do direito, de 

institucionalização da desigualdade entre homens e mulheres e 

de tolerância e naturalização da violência doméstica, as quais 

não têm guarida na Constituição de 1988. 3. Tese violadora da 

dignidade da pessoa humana, dos direitos à vida e à igualdade 

entre homens e mulheres (art. 1º, inciso III , e art. 5º, caput e 

inciso I, da CF/88), pilares da ordem constitucional brasileira. A 

ofensa a esses direitos concretiza-se, sobretudo, no estímulo à 

perpetuação da violência contra a mulher e do feminicídio. O 

acolhimento da tese tem a potencialidade de estimular práticas 

violentas contra as mulheres ao exonerar seus perpetradores da 

devida sanção. 

4. A “legítima defesa da honra” não pode ser invocada como 

argumento inerente à plenitude de defesa própria do tribunal do 

júri, a qual não pode constituir instrumento de salvaguarda de 

práticas ilícitas. Assim, devem prevalecer a dignidade da 
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pessoa humana, a vedação a todas as formas de discriminação, 

o direito à igualdade e o direito à vida, tendo em vista os riscos 

elevados e sistêmicos decorrentes da naturalização, da 

tolerância e do incentivo à cultura da violência doméstica e do 

feminicídio. 5. Na hipótese de a defesa lançar mão, direta ou 

indiretamente, da tese da “legítima defesa da honra” (ou de 

qualquer argumento que a ela induza), seja na fase pré-

processual, na fase processual ou no julgamento perante o 

tribunal do júri, caracterizada estará a nulidade da prova, do ato 

processual ou, caso não obstada pelo presidente do júri, dos 

debates por ocasião da sessão do júri, facultando- se ao titular 

da acusação recorrer de apelação na forma do art. 593, III, a, do 

Código de Processo Penal. 6. Medida cautelar parcialmente 

concedida para (i) firmar o entendimento de que a tese da 

legítima defesa da honra é inconstitucional, por contrariar os 

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 

1º, III, da CF), da proteção à vida e da igualdade de gênero (art. 

5º, caput, da CF); (ii) conferir interpretação conforme à 

Constituição aos arts. 23, inciso II, e 25, caput e parágrafo único, 

do Código Penal e ao art. 65 do Código de Processo Penal, de 

modo a excluir a legítima defesa da honra do âmbito do instituto 

da legítima defesa; e (iii) obstar à defesa, à acusação, à 

autoridade policial e ao juízo que utilizem, direta ou 

indiretamente, a tese de legítima defesa da honra (ou qualquer 

argumento que induza à tese) nas fases pré- processual ou 

processual penais, bem como durante o julgamento perante o 

tribunal do júri, sob pena de nulidade do ato e do julgamento. 7. 

Medida cautelar referendada. 

(ADPF 779 MC-Ref, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 

julgado em 15/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096 

DIVULG 19-05-2021 PUBLIC 20-05-2021) 

 

 
Calha lembrar, ainda, a pertinente opinião de Guilherme de 

Souza Nucci sobre a matéria: 

 

 
Foi nítida a preocupação do Supremo Tribunal Federal com a 

indevida teoria da legítima defesa da honra, que não pode dar 

abrigo a homicidas de mulheres, sob pretextos ilegais e até 

mesmo imorais, pois calcados em orgulho ferido, machismo e 

pretensa superioridade masculina, impondo regras de convívio e 

de relacionamento amoroso às suas parceiras. Por isso, mesmo 

prestigiando, como sempre fez o Pretório Excelso, os princípios 

norteadores da instituição do júri, consistentes na plenitude de 

defesa e na soberania dos veredictos, bem se 
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sabe que nenhum princípio constitucional é absoluto, visto que 

todos precisam conviver harmonicamente, sob a regência do 

princípio maior da dignidade da pessoa humana. 

https://www.migalhas.com.br/depeso/351831/legitima-defesa- 

da-honra-e-dignidade-da-pessoa-humana-decisao-do-stf, 

consulta em 23/05/2022). 

 

 
Ainda que o principal assunto tratado na aludida arguição de 

descumprimento de preceito fundamental tenha sido o feminicídio, a Corte, 

referendando a liminar deferida pelo Ministro relator, tratou de maneira ampla da 

justificante. Assim, foi conferida interpretação conforme à Constituição aos arts. 

23, inciso II, e 25, caput e parágrafo único, do Código Penal e ao art. 65 do 

Código de Processo Penal, de modo a excluir a legítima defesa da honra do 

âmbito do instituto da legítima defesa. 

Nesse panorama, foi com argúcia que a autora apresentou o 

presente projeto de lei, que cuidou não apenas do feminicídio, mas de todos os 

casos em que se tem violência doméstica e familiar contra a mulher, universo 

infenso à falaciosa, anacrônica e patriarcal tese da legítima defesa da honra. 

Positivada a sugestão da autora, dar-se-á concreção ao 

comando inscrito no art. 226, § 8º, da Constituição da República, verbis: 

 
Constituição da República 

 

Art. 226, § 8º 
 

“O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada 

um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a 

violência no âmbito de suas relações.” 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 781, 

de 2021. 

 

Sala da Comissão, em de de 2022. 

 

 

 
 

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 781, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  aprovação  do Projeto  de  Lei  nº  781/2021,  nos  termos  do Parecer  do
Relator, Deputado Delegado Antônio Furtado. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Policial  Katia  Sastre  -  Presidente,  Silvia  Cristina,  Delegado
Antônio Furtado e Lauriete - Vice-Presidentes, Chris Tonietto, Daniela do Waguinho,
Rejane Dias, Tabata Amaral, Tereza Nelma, Vivi Reis, Flávia Morais, Jones Moura,
Liziane Bayer e Rosana Valle. 

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2022. 

Deputada POLICIAL KATIA SASTRE 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Policial Katia Sastre
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PROJETO DE LEI N.º 2.325, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 697/2022 (SF) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), para, respectivamente, excluir os crimes de violência doméstica e 
familiar contra a mulher e o feminicídio das circunstâncias atenuantes e 
redutoras de pena relacionadas à violenta emoção e à defesa de 
relevante valor moral ou social, e para vedar o uso da tese da legítima 
defesa da honra como argumento para absolvição, pelo tribunal do júri, 
de acusado de feminicídio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-781/2021. POR OPORTUNO, REVEJO O 
DESPACHO INICIAL DO PL 781/2021 PARA DETERMINAR SUA 
APRECIAÇÃO PELO PLENÁRIO. 
 

 
 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 781-B/2021 

 
  

Altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro  de  1940  (Código  Penal),  e  o
Decreto-Lei nº  3.689,  de  3 de outubro de
1941  (Código  de  Processo  Penal),  para,
respectivamente,  excluir  os  crimes  de
violência  doméstica  e  familiar  contra  a
mulher  e  o  feminicídio  das  circunstâncias
atenuantes e redutoras de pena relacionadas
à violenta emoção e à defesa de relevante
valor moral ou social, e para vedar o uso da
tese  da  legítima  defesa  da  honra  como
argumento para absolvição, pelo tribunal do
júri, de acusado de feminicídio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Os arts. 65 e 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal), passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 65. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

III – .........................................................................................................
a) cometido o crime por motivo de relevante valor moral ou social,

exceto quando se tratar:
1.  do  crime  de  violência  doméstica  e  familiar,  nos  termos  da  Lei

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);
2. de feminicídio.

...............................................................................................................” (NR)
“Art. 121. ................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante

valor  social  ou  moral,  ou  sob  o  domínio  de  violenta  emoção,  logo  em
seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de 1/6
(um  sexto)  a  1/3  (um  terço),  exceto  em  caso  de  crime  de  violência
doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), e de feminicídio.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º O art. 483 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de

Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: *C
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“Art. 483. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 7º Não será admitida na quesitação do inciso III  do  caput deste
artigo a tese da legítima defesa da honra.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de agosto de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

tksa/pl-21-2325rev-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Circunstâncias atenuantes 

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  

I - ser o agente menor de vinte e um, na data do fato, ou maior de setenta anos, na 

data da sentença;  

II - o desconhecimento da lei;  

III - ter o agente: 

a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 

b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, 

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem 

de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 

vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, 

anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou         parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 30/4/2021) 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.344, 

de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos: (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 

24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de: 

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença 

que implique o aumento de sua vulnerabilidade; 

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 

cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro 

título tiver autoridade sobre ela. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
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de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou com doenças 

degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.344, de 

24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
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§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção XIII 

Do Questionário e sua Votação 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - a materialidade do fato; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - a autoria ou participação; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - se o acusado deve ser absolvido; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

V - se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena reconhecidas 

na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 1º A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a qualquer dos quesitos 

referidos nos incisos I e II do caput deste artigo encerra a votação e implica a absolvição do 

acusado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos relativos 

aos incisos I e II do caput deste artigo será formulado quesito com a seguinte redação: 

O jurado absolve o acusado? (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Decidindo os jurados pela condenação, o julgamento prossegue, devendo ser 

formulados quesitos sobre:  

I - causa de diminuição de pena alegada pela defesa;  

II - circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena, reconhecidas na 

pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 4º Sustentada a desclassificação da infração para outra de competência do juiz 
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singular, será formulado quesito a respeito, para ser respondido após o 2º (segundo) ou 3º 

(terceiro) quesito, conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º Sustentada a tese de ocorrência do crime na sua forma tentada ou havendo 

divergência sobre a tipificação do delito, sendo este da competência do Tribunal do Júri, o juiz 

formulará quesito acerca destas questões, para ser respondido após o segundo quesito. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º Havendo mais de um crime ou mais de um acusado, os quesitos serão 

formulados em séries distintas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 484. A seguir, o presidente lerá os quesitos e indagará das partes se têm 

requerimento ou reclamação a fazer, devendo qualquer deles, bem como a decisão, constar da 

ata.  

Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz presidente explicará aos jurados o 

significado de cada quesito. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 781, DE 2021

Apensado: PL nº 2.325/2021

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro  de  1940  -  Código  Penal,
estabelecendo  que  não  se  considera  em
legítima  defesa  o  ato  praticado  com  a
suposta finalidade de defesa da honra ou da
imagem do autor do crime ou de terceiros,
nos casos de violência doméstica e familiar
contra a mulher.  

Autora: Deputada RENATA ABREU

Relatora: Deputada SÂMIA BOMFIM

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  781,  de  2021,  foi  apresentado  pela

Deputada Renata Abreu, em 8/3/2021, tendo o seguinte teor:

Altera o Decreto-Lei nº 2.848,  de 7 de dezembro de 1940 –
Código  Penal,  estabelecendo  que  não  se  considera  em
legítima  defesa  aquele  que,  por  ação  ou  omissão,  pratica
infração  penal  contra  mulher  em  situação  de  violência
doméstica e familiar, a pretexto de defesa da honra, intimidade
ou imagem do agente ou de terceiros. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 – Código Penal, estabelecendo que não se considera
em legítima defesa aquele que, por ação ou omissão, pratica
infração  penal  contra  mulher  em  situação  de  violência
doméstica e familiar, a pretexto de defesa da honra, intimidade
ou imagem do agente ou de terceiros. 
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Art. 2º Acrescente-se ao art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de  dezembro  de  1940  –  Código  Penal  o  seguinte  §  2º,
renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art.25...........................................................................................
§1º................................................................................................
§ 2º Não se considera em legítima defesa aquele que, por ação
ou omissão, pratica infração penal contra mulher em situação
de violência doméstica e familiar, nos termos do art. 5º da Lei
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, a pretexto de defesa da
honra, intimidade ou imagem do agente ou de terceiros”. (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constou de sua Justificação:

Nesse  contexto,  foi  ajuizada  perante  o  Supremo  Tribunal
Federal  a  Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito
Fundamental – ADPF nº 779, com objetivo de que seja dada
interpretação conforme a Constituição a dispositivos do Código
Penal  e  do  Código  de  Processo  Penal.  Sobreveio  então
decisão monocrática do Relator,  Ministro Dias Toffoli,  o qual
reconheceu  a  “controvérsia  constitucional  relevante,
consubstanciada em decisões do Tribunal de Justiça que ora
validam, ora anulam, veredictos do Tribunal do Júri em que se
absolvem  réus  processados  pela  prática  de  feminicídio  com
fundamento  na  tese  da  legítima  defesa  da  honra”.  Ao  final,
concedeu parcialmente a medida cautelar na ADPF, firmando o
entendimento  de  que  a  referida  tese  é  inconstitucional,  por
contrariar  princípios  constitucionais  da  dignidade  da  pessoa
humana,  da  proteção  à  vida  e  da  igualdade  de  gênero.  A
questão ainda será apreciada pelo Pleno do STF. 

A despeito dessa decisão adotada pelo Relator, consideramos
que a  solução mais  acertada para corrigir  essa insegurança
jurídica seja a alteração da legislação federal,  eliminando as
possibilidades de controvérsias judiciais a respeito do tema.

Com efeito, apresentamos o presente projeto de lei, que altera
o Código Penal, a fim de estabelecer que não se considera em
legítima defesa o ato praticado com a suposta finalidade de
defender a honra, a intimidade ou a imagem do autor do crime
ou de terceiros,  nos casos de violência doméstica e familiar
contra  a  mulher.  A  ideia  da  proposição  é  deixar  clara  a
impossibilidade de utilização da referida tese como matéria de
defesa.
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A proposição foi distribuída à Comissão de Defesa dos Direitos

da  Mulher  e  a  esta  Comissão,  sujeitando-se  a  tramitação  ordinária  e

apreciação conclusiva das Comissões.

Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, foi sufragado

parecer do Deputado Delegado Antonio Furtado, pela aprovação do Projeto de

Lei.

Sobreveio, então, a apensação do Projeto de Lei nº 2.325, de

2021, da Senadora Zenaide Maia, tendo o seguinte teor:

Altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940
(Código Penal), e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de
1941  (Código  de  Processo  Penal),  para,  respectivamente,
excluir  os  crimes de  violência  doméstica  e  familiar  contra  a
mulher  e  o  feminicídio  das  circunstâncias  atenuantes  e
redutoras de pena relacionadas à violenta emoção e à defesa
de relevante valor moral ou social, e para vedar o uso da tese
da legítima defesa da honra como argumento para absolvição,
pelo tribunal do júri, de acusado de feminicídio. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Os arts.  65  e 121 do Decreto-Lei  nº  2.848,  de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal),  passam a vigorar com a
seguinte redação:

 “Art.65..........................................................................................
.....................................................................................................
.  III
–  ...............................................................................................
a)  cometido o crime por  motivo  de relevante valor  moral  ou
social, exceto quando se tratar: 

1. do crime de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 

2. de feminicídio.

 .........................................................................................”(NR)
“Art.
121. .................................................................................... ........
..............................................................................................§  1º
Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante
valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção,
logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode
reduzir a pena de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), exceto em
caso de crime de violência doméstica e familiar, nos termos da *C
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Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e
de feminicídio. 

...........................................................................................”  (NR)
Art. 2º O art. 483 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de
1941  (Código  de  Processo  Penal),  passa  a  vigorar  com  a
seguinte redação:

Art.
483. ...................................................................................... ......
................................................................................................ 

§ 7º Não será admitida na quesitação do inciso III  do caput
deste artigo a tese da legítima defesa da honra.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Nos  termos  do  art.  32,  inciso  IV,  c.c.  art.  54,  ambos  do

Regimento Interno desta Casa,  à  Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania  compete  apreciar  a  constitucionalidade,  a  juridicidade,  a  técnica

legislativa e o mérito da proposição principal e de seu apensado.

Os  projetos,  em  termos  formais,  são  constitucionais,  pois

respeitadas as normas concernentes à competência e iniciativa: CRFB, art. 22,

I, 48 e 61.

Do  mesmo  modo,  inexistem  entraves  em  termos  de

injuridicidade, visto que não despontam vícios quanto à inovação, efetividade,

coercitividade  e  generalidade,  bem  como  se  consubstanciam  na  espécie

normativa adequada.

Igualmente,  estão  atendidos  os  normativos  concernentes  à

técnica legislativa, consoante a LC nº 95, de 1998.

Segue-se, então, para a análise da constitucionalidade material

e do mérito.
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A  iniciativa  é  digna  de  aplauso,  pois  busca  o  adequado

tratamento  da  chamada legítima  defesa da honra.  No apensado,  busca-se,

inclusive, afastar tal circunstância da atenuante do motivo de relevante valor

social ou moral.

Trata-se  de  temática  que  foi,  recentemente,  objeto  de

deliberação pelo Supremo Tribunal Federal, verbis:

Por unanimidade dos votos, o Supremo Tribunal Federal (STF)
declarou inconstitucional o uso da tese da legítima defesa da
honra  em  crimes  de  feminicídio  ou  de  agressão  contra
mulheres.  O  julgamento  do  mérito  da  matéria,  objeto  da
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF)
779, foi retomado na sessão plenária desta terça-feira (1º), em
que a Corte deu início às atividades do segundo semestre de
2023.

Princípios violados

A tese da “legítima defesa da honra” era utilizada em casos de
feminicídio  ou  agressões  contra  mulher  para  justificar  o
comportamento  do  acusado.  O  argumento  era  de  que  o
assassinato ou a agressão eram aceitáveis quando a conduta
da vítima supostamente ferisse a honra do agressor.

No julgamento, o Plenário seguiu o relator, ministro Dias Toffoli,
pela procedência integral do pedido apresentado pelo Partido
Democrático  Trabalhista  (PDT)  na  ação,  firmando  o
entendimento  de  que  o  uso  da  tese,  nessas  situações,
contraria os princípios constitucionais da dignidade humana, da
proteção à vida e da igualdade de gênero.

Nulidades

De acordo com a decisão, dispositivos do Código Penal e do
Código  de  Processo  Penal  sobre  a  matéria  devem  ser
interpretados de modo a excluir a legítima defesa da honra do
âmbito  do  instituto  da  legítima  defesa.  Por  consequência,  a
defesa, a acusação, a autoridade policial e o Juízo não podem
utilizar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer  argumento  que
induza à tese nas fases pré-processual  ou processual  penal
nem durante o julgamento do Tribunal  do Júri,  sob pena de
nulidade do ato e do julgamento.

O Tribunal considerou, ainda, que, se invocarem a tese com a
intenção de gerar nulidade, os advogados não poderão pedir
novo julgamento do Júri.

Soberania dos vereditos *C
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Por  fim,  a  Corte  também  entendeu  que  a  anulação  de
absolvição  fundada  em  quesito  genérico  quando,  de  algum
modo,  implicar  a restauração da tese da legítima defesa da
honra não fere a soberania dos vereditos do Tribunal do Júri.

Rompimento com valores arcaicos

As ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber (presidente do STF)
votaram  na  sessão  de  hoje.  Ao  fazer  um  apanhado  da
legislação sobre o tema, a ministra Cármen Lúcia observou que
a tese da legítima defesa da honra é mais do que uma questão
jurídica:  é uma questão de humanidade.  “A sociedade ainda
hoje  é  machista,  sexista,  misógina e mata mulheres apenas
porque elas querem ser donas de suas vidas”, afirmou.

Para  a  Rosa  Weber,  as  instituições  jurídicas  brasileiras
evoluíram em compasso com a história do mundo, rompendo
com  os  valores  arcaicos  das  sociedades  patriarcais  do
passado. A seu ver, numa sociedade democrática, livre, justa e
solidária, fundada no primado da dignidade humana, “não há
espaço  para  a  restauração  dos  costumes  medievais  e
desumanos  do  passado  pelos  quais  tantas  mulheres  foram
vítimas  da  violência  e  do  abuso  em  defesa  da  ideologia
patriarcal fundada no pressuposto da superioridade masculina
pela  qual  se  legitima  a  eliminação  da  vida  de  mulheres”.
(https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=511556&ori=1, consulta em 31/08/2023)

 

Embora o acórdão do Supremo Tribunal Federal, em sede de

controle  concentrado  de  constitucionalidade,  produza  efeitos  erga  omnes e

possua  eficácia  vinculante  relativamente  aos  demais  órgãos  do  Poder

Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,

estadual e municipal, é certo que a positivação da norma traz mais segurança

jurídica para temática tão importante.

Assim,  nesta  quadra,  apresento  o  anexo  Substitutivo,

aproveitando os termos de ambos os projetos de lei, para fins de estabelecer a

exclusão  da  tese  da  legítima  defesa  da  honra  no  âmbito  de  crimes  de

feminicídio  ou  infrações  penais  contra  mulher  em  situação  de  violência

doméstica e familiar.

Tendo  em  vista  a  alteração  constante  do  projeto  principal,

sobre os termos do instituto  da legítima defesa, mostra-se desnecessária  a

modificação do Código de Processo Penal, presente no projeto apensado. *C
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Ante  o  exposto,  voto  pela  constitucionalidade,  juridicidade,

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº

781,  de  2021,  e  do  Projeto  de  Lei  2.325,  de  2021,  na  forma  do  anexo

Substitutivo. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2023.

Deputada SÂMIA BOMFIM

Relatora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 781 DE 2021
(APENSADO PL 2.325, DE 2021)

Afasta a incidência da legítima defesa e
da  atenuante  da  motivação  por  relevante
valor social ou moral diante da alegação de
proteção  da  honra,  da  intimidade  ou  da
imagem do agente ou de terceiros, alterando
o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal).  

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  afasta  a  incidência  da  legítima  defesa  e  da

atenuante da motivação por relevante valor social ou moral diante da alegação

de proteção da honra, da intimidade ou da imagem, alterando o Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).  

Art. 2º Acrescente-se ao art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 (Código Penal), o seguinte § 2º, renumerando-se o atual

parágrafo único para § 1º: 

“Art. 25 .........................................................................................
§ 1º ..............................................................................................
§  2º  Não  se  considera  em  legítima  defesa  aquele  que,  a
pretexto de defesa da honra, intimidade ou imagem do agente
ou de terceiros,  por ação ou omissão,  pratica infração penal
contra mulher em situação de violência doméstica e familiar,
nos termos do art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,
ou em casos de feminicídio,”. (NR)

Art.  3º  Os arts.  65  e  121 do Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
65. ............................................................................... ...............
...................................................................................

III
–  ............................................................................................... *C
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a)  cometido o crime por  motivo  de relevante valor  moral  ou
social, exceto quando se tratar: 

1. do crime de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 

2. de feminicídio.

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 121.

.....................................................................................................

.  §  1º  Se  o  agente  comete o  crime impelido  por  motivo  de
relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz
pode reduzir a pena de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), exceto
em caso de crime de violência doméstica e familiar, nos termos
da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
e de feminicídio. 

...........................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2023.

Deputada SÂMIA BOMFIM

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 781, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação
do  Projeto  de  Lei  nº  781/2021  e  do  Projeto  de  Lei  n°  2.325/2021,  apensado,  com
substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Sâmia Bomfim. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui Falcão - Presidente, Afonso Motta, Alencar Santana, Alfredo
Gaspar,  André  Janones,  Átila  Lira,  Capitão  Alberto  Neto,  Capitão  Augusto,  Carlos
Jordy,  Caroline de Toni,  Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Covatti  Filho,  Dani  Cunha,
Delegada  Katarina,  Delegado  Éder  Mauro,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado
Ramagem,  Diego  Coronel,  Dr.  Victor  Linhalis,  Dra.  Alessandra  Haber,  Duarte  Jr.,
Eunício Oliveira, Fausto Santos Jr., Felipe Francischini, Flávio Nogueira, Gerlen Diniz,
Gervásio  Maia,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Helder  Salomão,  João  Leão,  Jorge
Goetten,  José Nelto, Juarez Costa,  Julia Zanatta,  Lafayette de Andrada, Luiz Couto,
Marcelo Crivella,  Marcos Tavares,  Maria  Arraes,  Mendonça Filho,  Murilo  Galdino,
Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pr. Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Roberto
Duarte,  Robinson  Faria,  Rosângela  Moro,  Rubens  Pereira  Júnior,  Sâmia  Bomfim,
Soraya Santos, Tarcísio Motta, Zé Haroldo Cathedral, Alberto Fraga, Amanda Gentil,
Ana Pimentel, Aureo Ribeiro, Beto Richa, Cabo Gilberto Silva, Carlos Veras, Chico
Alencar, Chris Tonietto, Coronel Assis, Coronel Meira, Danilo Forte, Darci de Matos,
Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Erika Kokay, Fausto Pinato, Fernanda Pessoa, Gilson
Marques,  Guilherme Boulos,  Jadyel  Alencar,  Kiko Celeguim, Kim Kataguiri,  Laura
Carneiro, Lázaro Botelho, Lindbergh Farias, Lucas Redecker, Luiz Gastão, Marangoni,
Marcel  van  Hattem,  Marcos  Pollon,  Mariana  Carvalho,  Nicoletti,  Olival  Marques,
Orlando Silva, Pastor Eurico, Pedro Aihara, Pedro Campos, Ricardo Ayres, Rosângela
Reis, Sergio Souza, Tabata Amaral, Yandra Moura e Zucco. 
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Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 781, DE 2021
(APENSADO PL 2.325, DE 2021)

Afasta a incidência da legítima defesa e

da atenuante da motivação por relevante valor

social ou moral diante da alegação de proteção

da  honra,  da  intimidade  ou  da  imagem  do

agente ou de terceiros, alterando o Decreto-Lei

nº 2.848,  de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  afasta  a  incidência  da  legítima  defesa  e  da

atenuante da motivação por relevante valor social ou moral diante da alegação

de proteção da honra, da intimidade ou da imagem, alterando o Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).  

Art. 2º Acrescente-se ao art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 (Código Penal), o seguinte § 2º, renumerando-se o atual

parágrafo único para § 1º: 

“Art.  25  .........................................................................................
§ 1º ..............................................................................................
§  2º  Não  se  considera  em  legítima  defesa  aquele  que,  a
pretexto de defesa da honra, intimidade ou imagem do agente
ou de terceiros,  por ação ou omissão,  pratica infração penal
contra mulher em situação de violência doméstica e familiar,
nos termos do art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,
ou em casos de feminicídio,”. (NR)

Art.  3º  Os arts.  65  e  121 do Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar com a seguinte redação:
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

“Art.
65. ............................................................................... ...............
...................................................................................

III
–  ...............................................................................................
a)  cometido o crime por  motivo  de relevante valor  moral  ou
social, exceto quando se tratar: 

1. do crime de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 

2. de feminicídio.

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 121.

.....................................................................................................

.  §  1º  Se  o  agente  comete o  crime impelido  por  motivo  de
relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz
pode reduzir a pena de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), exceto
em caso de crime de violência doméstica e familiar, nos termos
da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
e de feminicídio. 

...........................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 
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